
CONCURSO PÚBLICO
22/10 TARDE SURUBIM: NÍVEL SUPERIOR

AUDITOR DE TRIBUTOS

  _

100  QUESTÕES OBJETIVAS

Leia atentamente as informações abaixo:

Sob pena de ELIMINAÇÃO do candidato, é proibido: folhear este caderno de questões antes do horário de1.
início da prova determinado em edital;  levantar da cadeira sem a devida autorização do fiscal de sala;
manter qualquer tipo de comunicação entre os candidatos; portar aparelhos eletrônicos, tais como telefone
celular, receptor, gravador etc. ainda que desligados; anotar o gabarito da prova em outros meios que não
sejam o Cartão de Respostas e este Caderno de Questões; fazer consulta em material de apoio ou afins.
No Cartão Resposta,  confira  seu nome,  número de inscrição e  cargo ou função,  assine-o  no espaço2.
reservado, com caneta de cor azul ou preta, e marque apenas 1 (uma) resposta por questão, sem rasuras ou
emendas, pois não será permitida a troca do Cartão de Respostas por erro do candidato.
Quando  terminar  sua  prova,  você  deverá,  OBRIGATORIAMENTE,  entregar  o  Cartão  de  Respostas3.
devidamente preenchido e assinado ao fiscal da sala, pois o candidato que descumprir esta regra será
ELIMINADO.
Você deve obedecer às instruções dos coordenadores, fiscais e demais membros da equipe do Igeduc –4.
assim como à sinalização e às regras do edital – no decorrer da sua permanência nos locais de provas.
Estará sujeito à pena de reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa, o candidato que utilizar ou divulgar,5.
indevidamente, com o fim de beneficiar a si ou a outrem, ou de comprometer a credibilidade do certame, o
conteúdo sigiloso deste certame, conforme previsto no Código Penal (DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE
DEZEMBRO DE 1940), em especial o disposto no Art. 311-A, incisos I a IV.

NOME CPF

_

CADERNO DE QUESTÕES OBJETIVAS
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Leia atentamente as informações abaixo:
Cada um dos itens desta prova objetiva está vinculado a um comando que o antecede, permitindo, portanto, que o
candidato marque, no cartão resposta, para cada item: o campo designado com o código V, caso julgue o item CERTO,
VERDADEIRO ou CORRETO; ou o campo designado com o código F, caso julgue o item ERRADO, FALSO ou INCORRETO.
Para as devidas marcações, use a Folha de Respostas, único documento válido para a correção da sua prova objetiva, o
qual deve ser preenchido com cuidado pois marcações incorretas, rasuras ou a falta de marcação anularão a questão.
Para a análise dos itens (proposições / assertivas), considere seus conhecimentos, o teor do item e, quando aplicável, o
texto a ele vinculado.
Nos itens que avaliarem conhecimentos de informática e(ou) tecnologia da informação, a menos que seja explicitamente
informado o contrário, considere que todos os programas mencionados estão em configuração-padrão e que não há
restrições  de  proteção,  de  funcionamento  e  de  uso  em  relação  aos  programas,  arquivos,  diretórios,  recursos  e
equipamentos mencionados.
Você poderá consultar a cópia digital desta prova, dos gabaritos preliminar e final e acessar o formulário de recursos em
concursos.igeduc.org.br.

QUESTÕES DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
(de 1 a 70)

Julgue os itens subsequentes.
01. Segundo o CARF, a denúncia espontânea não alcança a

penalidade  decorrente  do  atraso  na  entrega  de
declaração.

02. A  incidência  do  Imposto  Sobre  Serviços  de  Qualquer
Natureza  depende  da  denominação  dada  ao  serviço
prestado.

03. Estão sujeitos à fiscalização tributária ou previdenciária
quaisquer  livros  comerciais,  limitando  o  exame  aos
pontos objetos da investigação.

04. As  microempresas  e  as  empresas  de  pequeno  porte
optantes pelo Simples Nacional farão jus à apropriação e
transferirão  créditos  relat ivos  a  impostos  ou
contribuições  abrangidos  pelo  Simples  Nacional.

05. O imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana
– IPTU, tem como a base de cálculo do imposto o valor
de mercado do imóvel.

06. O  Simples  Nacional  implica  o  recolhimento  mensal,
mediante documento único de arrecadação do Imposto
sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS.

07. Tributo  é  toda  prestação  pecuniária  compulsória,  em
moeda  e  cujo  valor  nela  se  possa  exprimir,  que  não
constitua sanção de ato ilícito, instituída em lei e cobrada
mediante atividade administrativa plenamente vinculada.

08. A quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora
acrescidos,  são  elementos  obrigatórios  do  termo  de
inscrição da dívida ativa tributária,  previstos no Código
Tributário Nacional.

09. Compete  ao  Estado  de  Pernambuco  a  instituição  de
Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e Serviços,
sobre o transporte de circulação urbana no município de
Surubim.

10. Os sócios de sociedade limitada, independente da prática
de atos de gerência e administração, são pessoalmente
responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigação
tributária resultantes de atos praticados com excesso de
poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos.

11. Os Estados e o Distrito Federal têm competência para
instituir  imposto  incidente  sobre  a  prestação  de
transporte  interestadual  e  intermunicipal.

12. A autoridade administrativa  poderá desconsiderar  atos
ou  negócios  jurídicos  praticados  com  a  finalidade  de
dissimular a ocorrência do fato gerador do tributo ou a
natureza  dos  elementos  constitutivos  da  obrigação
tributária,  observados  os  procedimentos  a  serem
estabelecidos  em  lei  ordinária.

13. A  lei  tributária  que  define  infrações,  ou  lhe  comina
penalidades, interpreta-se da maneira mais favorável ao
acusado, que pode ocorrer em caso de dúvida quanto à
capitulação legal do fato.

14. A  União  poderá  instituir,  na  iminência  ou  no  caso  de
guerra externa, impostos extraordinários, limitados à sua
competência tributária.

15. A  obrigação  acessória,  pelo  simples  fato  da  sua
inobservância,  não se converte  em obrigação principal
relativamente à penalidade pecuniária.

16. Em matéria tributária, é facultado à lei ordinária majorar a
alíquota de impostos, desde que observados os limites
legais.

17. Incide ICMS sobre operações e prestações que destinem
ao exterior mercadorias,  inclusive produtos primários e
produtos industrializados semielaborados.

18. O  município  de  Surubim,  ao  estabelecer,  por  lei,  um
parcelamento tributário, poderá, facultativamente, excluir
a incidência de juros e de multa no cálculo do débito do
contribuinte.

19. O  imposto,  de  competência  dos  Municípios,  sobre  a
propriedade predial  e  territorial  urbana tem como fato
gerador o valor venal do imóvel, o domínio útil ou a posse
de bem imóvel por natureza ou por acessão física.

20. Sem  prejuízo  de  outras  garantias  asseguradas  ao
contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito
Federal  e  aos  Municípios,  instituir  impostos  sobre  o
patrimônio,  renda  ou  serviços  dos  partidos  políticos,
inclusive  suas  fundações,  das  entidades  sindicais  dos
trabalhadores,  das  instituições  de  educação  e  de
assistência social, com ou sem fins lucrativos, atendidos
os requisitos da lei.
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21. Segundo o Código Tributário Municipal de Surubim, não
ocorrendo o pagamento da Contribuição para o Custeio
do Serviço de Iluminação Pública CIP pelos contribuintes,
o responsável tributário, é obrigado ao seu recolhimento.

22. Sobre o imposto sobre serviço – ISS, a alíquota mínima é
de 2% (dois por cento).

23. As informações de Inscrições na Dívida Ativa da Fazenda
Pública, estão submetidas a sigilo fiscal.

24. O Código Tributário do Município de Surubim, rege que as
penalidades por infração as normas serão aplicadas e os
valores  das  multas  previstas  serão  reduzidas  de  20%
(vinte por cento) se o sujeito passivo pagar o débito de
uma só vez, antes da sua inscrição em dívida ativa.

25. São normas complementares das leis, dos tratados e das
convenções internacionais e dos decretos os convênios
que  entre  si  celebrem  a  União  e  os  Estados,  Distrito
Federal e os Municípios.

26. Nos  casos  de  impossibil idade  de  exigência  do
cumprimento  da  obrigação  principal  pelo  contribuinte,
com este nos atos em que intervierem ou pelas omissões
de que forem responsáveis os pais, pelos tributos devidos
por respondem subsidiariamente seus filhos menores.

27. A  responsabilidade  por  cometimento  de  infração,  é
excluída  pela  denúncia  espontânea  da  infração,
acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo
devido  e  dos  juros  de  mora,  ou  do  depósito  da
importância  arbitrada  pela  autoridade  administrativa,
quando o montante do tributo dependa de apuração.

28. A moratória é hipótese de suspensão da exigibilidade do
crédito tributário que não se aplica a casos de fraude,
dolo ou simulação praticada por sujeito passivo ou por
terceiro em benefício daquele.

29. É  admissível  a  apreensão de mercadorias  como meio
coercitivo para pagamento de tributos.

30. A expressão "legislação tributária" compreende as leis, os
tratados  e  as  convenções  internacionais,  os  decretos,
exceto as normas complementares que versem, no todo
ou em parte,  sobre tributos e relações jurídicas a eles
pertinentes.

31. Interpreta-se da maneira  mais favorável  ao acusado a
legislação  tributária  que  define  infrações  e  comine
penalidades.

32. Considera-se estabelecimento prestador o local onde o
contribuinte desenvolva a atividade de prestar serviços,
de  modo  permanente  ou  temporário,  e  que  configure
unidade econômica ou profissional, sendo relevante para
caracterizá-lo as denominações de sede,  filial,  agência,
posto  de  atendimento,  sucursal ,  escritório  de
representação  ou  contato  ou  quaisquer  outras  que
venham a ser utilizadas.

33. O domicílio do contribuinte ou responsável, em regra, será
estabelecido por eleição.

34. A consignação em pagamento tem o efeito de depósito
judicial para o fim de suspender a exigibilidade do crédito
tributário.

35. Certidões negativas objetivam comprovar a existência de
débito  fiscal  pelo  contribuinte  perante  as  entidades
impositoras.

36. José,  administrador  do  supermercado  Compre  Bem,
deixou  de  recolher  vários  tributos  da  referida  pessoa
jurídica,  que  passa  por  severas  privações  financeiras.
Desta forma, pode-se afirmar que a capacidade tributária
passiva  do  referido  supermercado  Compre  Bem  não
depende de sua regular constituição.

37. O lugar eleito pelo contribuinte como domicílio tributário
não poderá ser recusado pela autoridade tributária, sob a
alegação de prejuízo à atividade fiscalizatória.

38. A obrigação principal  surge com a ocorrência  do fato
gerador,  tem  por  objeto  o  pagamento  de  tributo  ou
penalidade pecuniária  e extingue-se juntamente com o
crédito dela decorrente.

39. O  Imposto  Sobre  Serviços  de  Qualquer  Natureza,  de
competência dos Municípios e do Distrito Federal,  tem
como fato gerador a prestação de serviços constantes da
lista anexa,  ainda que esses não se constituam como
atividade preponderante do prestador.

40. Interpreta-se  literalmente  a  legislação  tributária  que
disponha  sobre  suspensão  ou  exclusão  do  crédito
tributário, outorga de isenção e dispensa do cumprimento
de obrigações tributárias acessórias.

41. A  inobservância  da  obrigação  tributária  acessória  a
converte em obrigação tributária principal relativamente à
penalidade pecuniária.

42. A obrigação principal decorre do lançamento e tem por
objeto o pagamento de tributos ou penalidade pecuniária.

43. A imunidade das entidades de assistência social sem fins
lucrativos, quando alugado a terceiros, permanece imune
ao IPTU o imóvel pertencente a qualquer das entidades,
desde  que  o  valor  dos  aluguéis  seja  aplicado  nas
atividades  para  as  quais  tais  entidades  foram
constituídas.

44. A Fazenda Pública pode substituir  à certidão de dívida
ativa (CDA)  até  a  prolação da sentença de embargos,
quando se tratar de correção de erro material ou formal,
vedada a modificação do sujeito passivo da execução.

45. São os efeitos da solidariedade, o pagamento efetuado
por um dos obrigados não aproveita aos demais.

46. A certidão positiva com efeito de negativa,  poderá ser
utilizada pelo contribuinte para os mesmos fins que seria
utilizada pela certidão negativa de débitos.

47. Ozias  e  José  são  por  lei,  contribuintes  obrigados
solidariamente a pagar determinado tributo.  Porém, foi
publicada  uma  lei  que  isenta  os  ex-combatentes  do
pagamento de tal tributo, sendo Ozias enquadrado como
isento por  esta  lei.  Diante  dessa situação,  José ficará
totalmente exonerado do pagamento, aproveitando-se da
isenção em favor de Ozias.

48. Salvo  disposição  expressa,  interpreta-se  literalmente  a
legislação tributária que disponha sobre parcelamento, é
sempre  decorrente  de  lei  e  não  suspende  o  crédito
tributário.

49. A  capacidade  tributária  ativa  pode  ser  objeto  de
delegação.
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50. Os  convênios  celebrados  em  reuniões  para  as  quais
tenham  sido  convocados  representantes  de  todos  os
Estados  e  do  Distrito  Federal,  sob  a  presidência  de
representantes do Governo federal, para a concessão de
benefícios dependerá sempre de decisão de um terço dos
Estados representados.

51. Sempre  que  possível,  os  impostos  terão  caráter
impessoal  e  serão  graduados  segundo  a  capacidade
econômica  do  contribuinte,  facultado  à  administração
tributária, especialmente para conferir efetividade a esses
objetivos, identificar, respeitados os direitos individuais e
nos termos da lei,  o  patrimônio,  os  rendimentos e  as
atividades econômicas do contribuinte.

52. Incide o ICMS sobre a entrada, no território do Estado
destinatário,  de  petróleo,  inclusive  lubrificantes  e
combustíveis  líquidos  e  gasosos  dele  derivados,  e  de
energia elétrica, quando destinados à comercialização ou
à  industrial ização,  decorrentes  de  operações
interestaduais, cabendo o imposto ao Estado onde estiver
localizado o adquirente.

53. Não cobrança de ITBI incide sobre a transmissão de bens
ou direitos incorporados ao patrimônio de pessoa jurídica
em realização de capital,  nem sobre a transmissão de
bens ou direitos decorrente de fusão, incorporação, cisão
ou extinção de pessoa jurídica, salvo se, nesses casos, a
atividade preponderante do adquirente for  a  compra e
venda desses bens ou direitos, locação de bens imóveis
ou arrendamento mercantil.

54. Segundo  o  Código  Tributário  Municipal  de  Surubim,
responderão  pela  infração,  conjunta  ou  isoladamente,
todos os que concorrerem para a sua prática ou dela se
beneficiarem. Salvo expressa disposição em contrário, à
responsabilidade por infração independe da intenção do
agente  ou  do  responsável  e  da  efetividade,  natureza,
extensão e efeitos do ato.

55. Compete  à  lei  ordinária  a  instituição  de  obrigação,
lançamento, crédito, prescrição e decadência tributárias.

56. É considerado sujeito passivo da obrigação principal  a
pessoa obrigada ao pagamento de tributo ou penalidade
pecuniária.

57. A  autoridade  administrativa  deve  recursar  o  domicílio
eleito, quando impossibilite ou dificulte a arrecadação ou
a fiscalização do tributo.

58. Na importação, é indevida a exigência de nova certidão
negativa  de  débito  no  desembaraço  aduaneiro,  se  já
apresentada  a  comprovação  da  quitação  de  tributos
federais quando da concessão do benefício relativo ao
regime de drawback.

59. O  Simples  Nacional  implica  o  recolhimento  mensal,
mediante documento único de arrecadação, do Imposto
sobre a Renda da Pessoa Física, Imposto sobre Produtos
Industrializados – IPI e Contribuição Social sobre o Lucro
Líquido – CSLL somente.

60. O ISS incide sobre o serviço proveniente do exterior do
País ou cuja prestação se tenha iniciado no exterior do
País.

61. Compete aos Municípios instituir  impostos sobre IPTU,
ISS, ITBI e ITR.

62. São tributos de competência do município de Surubim:
IPVA, COFINS, IRPF e IPTU.

63. A obrigação acessória decorre da legislação tributária e
tem por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela
previstas  no  interesse  da  arrecadação,  mas  não  da
fiscalização dos tributos.

64. O  ISS  não  incide  sobre  a  prestação  de  serviços  em
relação  de  emprego,  dos  trabalhadores  avulsos,  dos
diretores  e  membros  de  conselho  consultivo  ou  de
conselho fiscal de sociedades e fundações, bem como
dos sócios-gerentes e dos gerentes-delegados.

65. Não poderão recolher  os  impostos e  contribuições na
forma do Simples Nacional a microempresa ou empresa
de  pequeno  porte  que  possua  débito  com  o  Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS, ou com as Fazendas
Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade
não esteja suspensa.

66. É facultada a cobrança da contribuição pelos municípios
e o Distrito Federal, para custeio do serviço de iluminação
pública.

67. É  vedado  aos  Municípios,  sob  pena  de  sanções,
concederem qualquer dos benefícios relacionados à sua
parcela  na  receita  do  imposto  de  circulação  de
mercadorias.

68. A expressão "legislação tributária" compreende as leis, os
tratados e as convenções internacionais, os decretos e as
normas  complementares  que  versem,  no  todo  ou  em
parte,  sobre  tributos  e  relações  jurídicas  a  eles
pertinentes.

69. São  pessoalmente  responsáveis  pelos  tributos  o
sucessor  a  qualquer  título  e  o  cônjuge  meeiro,  pelos
tributos devidos pelo de cujus até a data da partilha ou
adjudicação, ilimitada esta responsabilidade ao montante
do quinhão do legado ou da meação.

70. São normas complementares das leis, dos tratados e das
convenções  internacionais  e  dos  decretos,  os  atos
normativos expedidos pelas autoridades administrativas.

QUESTÕES DE CONHECIMENTOS GERAIS
(de 71 a 100)

Julgue os itens a seguir.
71. O regime jurídico dos servidores públicos é único para

todos os entes federativos no Brasil, sendo determinado
pela  Constituição Federal  de  1988,  que estabelece a
isonomia entre todos os cidadãos (civis e militares) que
possuem cargo efetivo há mais de 3 (três) anos.

72. A moda é sempre igual à mediana.
73. Mário investiu R$ 10.000,00 em uma aplicação que rende

juros compostos de 5% ao mês. Assim, é correto afirmar
que levará aproximadamente 14,21 meses para que o
valor inicial do investimento seja dobrado, ou seja, seja
igual ou superior a R$ 20.000,00.

74. A  área  de  um  círculo  de  ra io  igual  a  5  cm  é  de
aproximadamente 68,54 cm².

75. O volume de uma pirâmide é sempre maior do que o
volume de um cubo com a mesma aresta.

76. Um objeto está à venda por R$ 1.047,00. Seu preço é
aumentado em 25%,  mas,  em seguida,  é  reduzido em
20%.  Portanto,  o  preço  final  do  objeto  será  de  R$
1.047,00.
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77. A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988
estabelece que o salário dos servidores públicos deve ser
fixado  por  lei  municipal  específica,  respeitando  os
princípios de isonomia e da publicidade, sendo redutíveis
apenas em função de alguma mudança nos planos de
governo vigentes.

78. É vedado ao Poder Executivo do município de Surubim
(PE)  destinar  mais  de  25% do  seu  orçamento  para  o
custeio  de  despesas  com  pessoal,  tais  como  o
pagamento  de  salários,  encargos  ou  mesmo  com
despesas previdenciárias, conforme dispõe o Art. 28 da
Lei Municipal nº 482/2023.

79. A  Constituição  de  1988  estabelece  que  os  servidores
públicos têm direito à estabilidade no cargo que ocupam.
Tal atributo apenas pode ser conquistado se, ao longo de
3  anos  de  efetivo  vínculo  profissional,  o  servidor
comprovar  ter  utilizado  recorrentemente  o  cargo  ou
função para obter qualquer favorecimento para si ou para
outrem.

80. Organizar,  operacionalizar  e  coordenar  a  oferta  dos
serviços para o pleno funcionamento do Cadastro Único
para Programas Sociais do Governo Federal no âmbito do
município  de  Surubim  –  PE  é  uma  atribuição  de
competência da Diretoria do Cadastro Único, conforme
dispõe o Art. 82 da Lei Municipal nº 482/2023.

81. Segundo o Código de Conduta Ética do Servidor Público
Civil do Poder Executivo Federal, o servidor público deve
tratar com urbanidade e respeito os colegas de trabalho,
superiores hierárquicos e subordinados.

82. O provimento de qualquer cargo de gestão no âmbito do
município de Surubim (PE) deve ocorrer exclusivamente
mediante a aprovação em concurso público específico
para  a  função,  e  após  o  candidato  empossado  ter
demonstrado conhecimentos técnicos compatíveis com
as suas atribuições após o 12 (doze) meses de estágio
probatório.

83. É permitido ao servidor público divulgar informações de
caráter  sigiloso,  desde  que  isso  não  prejudique  o
interesse público.

84. Os  juros  compostos  representam  um  regime  de
capitalização em que  os  juros  são  calculados  apenas
sobre o valor principal.

85. Conforme o Decreto nº 1.171/1994, é dever do servidor
público permitir  que simpatias ou antipatias de ordem
pessoal  interfiram  negativamente  no  trato  com  os
usuários dos serviços públicos.

86. São prerrogativas dos servidores alocados na Secretaria
de Defesa Social de Surubim (PE): dispor de veículo para
realizar fiscalizações em feiras e no comércio local; poder
desviar  servidor  público  de  outra  secretaria  para
atendimento a interesse particular; e receber o benefício
do adicional noturno como parte da sua remuneração.

87. O  acento  circunflexo  em  “pôs”  (verbo  pôr)  indica  a
tonicidade da última sílaba.

88. Na  frase  “Os  alunos  estudaram  muito  para  a  prova,”
“muito” é um adjunto adnominal.

89. Em “anexo”, o X é um dífono, pois representa, na fala, dois
fonemas (ks).

90. Na sentença “Não nos referimos a essa situação”, o “A”
deveria ter  acento grave,  para marcar  a fusão entre a
preposição A e o artigo A.

91. Com o novo acordo ortográfico,  palavras iniciadas por
MICRO devem ter hífen se o termo seguinte for iniciado
por “O”.

92. O  substantivo  “chuva”  é  classificado  como  um
substantivo  concreto.

93. Nos vocábulos  “ímpeto”,  “água”  e  “biquíni”,  os  acentos
gráficos  se  justificam  por  serem,  respectivamente,
proparoxítona,  paroxítona  terminada  em  ditongo
crescente  e  paroxítona  terminada  em  “i”.

94. O  sufixo  “-ção”  é  frequentemente  adicionado  a
substantivos para formar substantivos nomeiam ação ou
resultado, como “construção” e “invenção”.

95. O acento agudo em “índice” é uma consequência da regra
de acentuação das proparoxítonas.

96. A ênclise é a colocação pronominal em que o pronome
átono vem antes do verbo, como em “Me dê um tempo.”.

97. Uma equação de primeiro grau possui sempre uma única
solução.

98. A  moda  pode  ser  calculada  para  dados  qualitativos
nominais.

99. Levando em consideração a equação de segundo grau: x²
+ 3x + 2 = 0 e utilizando o método de Bhaskara para
calcular: delta = b² – 4ac = 3² – 4(1)(2) = 9 – 8 = 1, é
correto afirmar que as raízes da equação são: x1 = – 1 e
x2 = 3.

100. Uma camisa custa R$ 80,00 e sofre um aumento de
20%. O novo valor da camisa após o aumento de 20%
será R$ 96,00.
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